
Alteração na Legislação de Férias. 
Agravo de Instrumento em sede de 
recurso especia1 e extraordinário. 
Admissibilidade dos recursos. 
Ação de Improbidade. 
A Transação Penal como Ato 
da denominada Jurisdição Voluntária. 



POSENTADORIA DA MAGISTRATURA 

Joiio dr Deus Lacerda Mc•n11a Barretn 

A No âmbito da reforma do Poder 
Judiciário não se te m dado ênfase a 

aspecto de intere.<;se re levante parn a 
otimi;,açãt, da prcst~ção jurisdic içm nl. 
Reforimo-nol> à aposentadoria compulsó
ria dos magistrados. Pesquisas recentes têm 
concluitlo por um progressivo aumento da 
vida média no Brusil, com projeçõc~ de até 
cerca de 15% por décélda. m{ixime para .ique
les que exercem determinadas funções. com 
padrões existenciais mais nuoáveis e que. 
cm face da sua naturez.a eminen1cmen1e in
telecwal. tendem êl uma sobrevida em esca
la ascendente. É o que acontece com os 
magistrados, obrigados, hoje, a se retira
rem lia viúa ativ:, aos 70 ano:,, de idade. em 
que pese a higidez física e men1al. 

Em outros países. com<> nos Esta
dos Unidoi,, os juí;,c.<; da Suprema Corte 
gozam de vitaliciedade plena. ou seja. não 
1êm li núte etário para a aposentadoria e tra
balham enquanto tiverem condições. No 
Brasil. os magistrados se aposentam aos 
70 anos compulso1íameme e vão empresta,r 
toda a sua experiência e discemimemo a 
escritórios de advocacia ou exercendo fun-

~ 
m1:, es-
co las 
Magisu-atura. 

É preciso repensar essa realidade 
para e lastecer-se u compulsória ao:, 75 anos 
que. ao conlrário do que podem pensar al
gun:-, em nada prejudicará os juízes m.iis 
jl)vens. nem enge..~sará a carreira. Primeiro 
po rque permanecerá a upo~entadori;i vo
hmtária. Depois porque todos, em exce
ção. terão dianLe de si mais cinco anos. 

6 isso é importante paru o próprio 
exercício dajudicawra porque pcm1itiní o 
acúmulo de maior experiência para chegu
rcm aos tribunais. princ ipalmente quando 
o pr<~prio projeto da ilustre deputada Zulaiê 
Cobra extinguiu os Tribunais de Alçada. 
eliminando um patamar que, obriga o ma
gistrado a permanecer alguns anos ne:,sa 
instôncia, antes de ter acesso aos Tribu
nais de J ustiça. 

A economia para os cofres públi
co!. é outro fator importante a ~er analisa
do, na medida e m que os governos federal 

6 

e estaduais ddxaiiam de pa-
gar a dois magistrndos : o 

qul! se aposenta compulsoriamente~ o que 
e ·ucede no cargo. 

a ..... J.~oi o fundamcn
ro para o Governo encaminhar. na Refonna 
da Previdê ncia, a proposta de estabelecer 
prêmio para o empregado que não se apo
sentar, mesmo possuindo tempo de servi
ço para íazê-lo. Por outro lado. os concur
sos realizados em iodo o Bni il para o in
gresso na carreira não preenchem as va
gm,, pelo despreparo dos candidatos. 

Nú Rio de Janeiro são 165 vagai, 
que remanescem a cada certame o que. di
ante das aposcn1adorias ao!> 70 aoos • e 
com as promoções que se sucedem. vêm 
provocando.cada vez, maior defasagem nu 
base da pirâmide judiciária. Dizer-se que 
haveria menos vagas para o Governo r10-
mear minisLros dos Lribunais superiores é 
até ofensivo. 

Jamail, o presidente Fernando 
Henrique Cardoso sobreporia o interesse 
de fazer nomeações para cargos de minis
u·oi, ao inttlresse da economia do paí-, e da 

Justiça. 
Consoante Silva Fernandes cons

tatou através de pesquisas realizadas em 
um razoável percentual de casos, como lem
bra o saudoso professor Heber Soares 
Vargas, "o impacto da ruptura com a vida 
profissional e a perda concomitante da fun
ção e do status quando inter-~elacionados 
têm características de perda e até mesmo 
mutilação do ego ". A idade afasta o indiví
duo do mundo da produção e deveria, por 
isso, estabelecer um novo sistema de valo
res para o homem, asseverou Terman, acres
centando ainda que, "não obstante a forma 
com que age a sociedade, é desejável que o 
indivíduo idoso seja livre para escolher ou 
rejeitar o lazer, livre para optar por uma apo
sentadoria ativa ou passiva, sem se tornar 
uma vítima das normas estabelecidas por 
outras gerações" . 

De sorte que, mais do que nunca, 
torna-se indispensável uma reformulação 
legis lativa que, partindo de preceito 
cons titucional , estabeleça novos 
parâmetros para a conceituação de velhice, 
com vistas a impedir o afastamento de 
pessoas perfe itamente aptas ao 
prosseguimento de suas atividades, cujo 
estuário é o próprio desenvolvimento do 
País. Na verdade, em todos os países cultos 
o pressuposto do reconhecimento da 
capacidade civil com o seu consectário de 
exercitamento das tarefas profissionais 
cometidas é a condição psicossomática do 
cidadão funcionário e não a quantificação 
arbitrária de um limite etário que não traduz 
realmente a sua aptidão. 

Aliás, basta um retrospecto 
histó rico sobre os governantes que têm 
dirigido os destinos do mundo, para que se 
constate que quase todos foram ou são 
pessoas de idade superior a 70 anos. 

Por outro lado, que justificativas 
haverá para permitir-se que o cargo de 
supremo mandatário da nação possa ser 
exercido por cidadãos sem limitação etária, 
ou que os representantes do Poder 
Legislativo da mesma forma estejam 

Compulsória aos 70 anos de idade é uma agressão à própria vida 

autorizados a trabalhar com qualquer ida
de, enquanto veda-se ao funcionário pú
blico esse impostergável direito ? Não há 
respostas plausíveis. 

Se a aposentadoria voluntária 
merece permanecer como opção válida para 
os que não desejam continuar no trabalho 
ativo, a compulsoriedade do afastamento 
aos 70 anos não deve ser mantida como 
preceito na reforma constitucional. 

Destarte, a conclusão exsurge 
espontânea: inexiste jurisdiciedade no atual 
preceito constitucional que veda aos 
magistrados o direito de permanecer na 
ativa, ainda que possua capacidade de 
exercitamento das suas prerrogativas de 
cidadão. Hoje, inúmeros magistrados física 
e mentalmente hígidos deixam de continuar 
a exercer a judicatura e, como estão, ainda, 

plenamente aptos ao trabalho, 
desempenham funções nas Escolas de 
Magistratura ou nos exames de 
vital iciamento de juízes, com excelente 
desempenho. Por outro lado, 
independentemente desta realidade fática, 
o e lastecimento da idade da aposentadoria 
compulsória para 75 anos tem outras razões 
de revelância: 

a) A inegável economia para o 
erário, que viria ao encontro dos objetivos 
do governo de preservar os cofres públicos 
na medida em que deixaria de pagar dois 

magistrados, ou seja, o que se aposenta 
compulsoriamente e o que lhe sucede no 
cargo; 

b) A possibilidade de todos os 
magisrtados terem diante de si mais cinco 
anos para aposentar-se pela compulsória, 
o que invalida o argumento de que haveria 
um engessamento da carreira; 

e) A de evitar que magistrados 
muito jovens cheguem aos tribunais sem a 
maturidade e a experiência indispensáveis 
ao exercício da função, máxime na maioria 
dos Estados que não têm ou extinguiram 
os Tribunais de Alçada. A falta daqueles 
requisitos tem-se manifestado diariamente 
na concessão de liminares e antecipações 
de tutela em primeira instância, que os 
tribunais têm cassado sistematicamente. 

Aliás é de ser ressaltado que, 
quando da reforma administrativa e m 
tramitação no Congresso, o governo, 
através do relator, deputado Moreira 
Franco, incluiu-a na sua proposta, não tendo 
logrado êxito mercê da votação de destaque 
que a rejeitou, o que está a demonstrar que 
há, realmente, interesse público da sua 
inserção na propos ta de emenda 
constitucional de reforma do Judiciário. 
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